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lndico à Mesa Diretora, com Íulcro no art. 169, da Resolução no 86/90 -

Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que sêja
encaminhado expedientê à Prefeitura de Rio Branco para realização de
limpeza e desobstrução do sistema de esgoto do Bairro Cadêia Vêlha.

JUSTIFICATIVA

Há registros dê esgoto obstruído por acúmulo de lixo, causando mau
cheiro, risco sanitário e possibilidade de doenças. A limpeza tácnica é medida

urgente de saúde pública.

Sala das Sessõês "Deputado Francieco Cartaxo"
04 de Íevereiro de 2026
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Deputado Afonso Fernandes
SOLIDARIEDADE
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